
COMUNICADO N.º 002

CREDENCIAMENTO N.º 002/2024

OBJETO: Credenciamento de empresas (geradoras e/ou gerenciadoras) que
desejam destinar resíduos orgânicos para que a SANEPAR possa prestar os
serviços de recebimento, tratamento e disposição final destes resíduos, na USBio –
Usina SANEPAR de Bioenergia, situada no Município de São José dos Pinhais –
Paraná.

Prorrogado o prazo de vigência do credenciamento e recebimento dos
documentos até 31/12/2025.

Para facilitar a comunicação, solicitamos que quaisquer dúvidas e/ou
esclarecimentos sejam enviados para o seguinte endereço de e-mail:
contratosespeciais@sanepar.com.br.

Anatalicio Risden Junior
Diretor de Inovação e Novos Negócios - DIN
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